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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Reitoria

Campus Palmas
Gabinete de Direção-Geral

 
EDITAL Nº 29/2026/PAL/REI/IFTO, DE 08 DE ABRIL DE 2026

SELEÇÃO DE ALUNOS PARA CURSOS DE EXTENSÃO DO PROJETO SOCIAL DE INCLUSÃO
DIGITAL “ANJO DA GUARDA” - PSID 2026/1

(Retificado em 22 de abril 2026)

 

A DIRETORA-GERAL   PRO TEMPORE DO CAMPUS PALMAS, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeada pela Portaria PORTARIA
REI/IFTO nº 464/2026, de 09 de abril de 2026, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
abril de 2026,  em consonância com a Resolução nº 87/2019/CONSUP/IFTO, de 18 de
dezembro de 2019 e a  Resolução 01/2014/CONSUP/IFTO, de 14 de março de 2014, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, torna público a abertura das Inscrições para a
Seleção de alunos dos Cursos do Projeto Social de Inclusão Digital “Anjo da Guarda” – PSID,
do  Campus  Palmas, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -
Edição 2026/1, conforme segue:

1. ABERTURA

1.1. Estão abertas as inscrições para os cursos de extensão do Projeto Social de Inclusão
Digital “Anjo da Guarda”, no período de  8 de abril  a 22  de abril de 2026,  para o primeiro
semestre letivo de 2026.

2. DAS VAGAS, HORÁRIOS E CURSOS

2.1. As vagas são distribuídas nos seguintes cursos com seus turnos, número de vagas e
pré-requisitos, apresentados abaixo:

2.1.1. Cursos Carga Horária 40 horas:

PROPOSTA DE CURSO
Turno
sábado e
domingo

Carga
Horária

 
Pré-requisito 
 

Vagas

Fundamentos Musicais Matutino 40 horas Ensino
Fundamental 15

Introdução a Violão Básico  Vespertino 40 horas Ensino
Fundamental 25

Segurança e Biologia:
O Guia Prático das Serpentes Matutino 40 horas Ensino

Médio Incompleto 15

Segurança e Biologia:
O Guia Prático das Serpentes Matutino 40 horas Ensino

Médio Incompleto 15

Introdução à Inteligência Artificial Matutino 40 horas Ensino
Fundamental 30

Introdução a Violão Básico  Matutino 40 horas Ensino
Fundamental 15

      Total 115

2.1.2. Cursos Carga Horária 80 horas:
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Proposta de Curso Turno
sábado e domingo

Carga
Horária   Pré-requisito        

Vagas 

Japonês Básico Vespertino 80 horas Ensino
Fundamental 25

Inglês Básico (Crianças e
Adolescentes) Matutino 80 horas Ensino

Fundamental 25

Capacitação para Recepção
Hospitalar e Serviços de
Radiologia

Matutino 80 horas Ensino
Fundamental 25

Oficina de Produção Textual
para Concursos e
Vestibulares

Matutino 80 horas Fundamental
Completo 20

AutoCAD Básico Matutino 80 horas Fundamental
Completo 20

Curso de Oratória Noturno: Segunda-
feira e terça-feira  80 horas Ensino Médio  40

Coreano Básico  Matutino 80 horas
Ensino
Fundamental
completo
(12 a 17 anos)

15

Robótica Educacional Para
Jovens e Adolescentes Matutino 80 horas

Ensino
Fundamental
Completo

15

Introdução ao Violão Básico Matutino 80 horas
Ensino
Fundamental
Completo

15

Robótica Educacional Para
Jovens e Adolescentes Vespertino 80 horas

Ensino
Fundamental
Completo

15

Robótica Educacional Para
Jovens e Adolescentes Matutino 80 horas

Ensino
Fundamental
Completo

15

Matemática Básica: Nível
Fundamental Matutino/Vespertino 80 horas  Ensino

Fundamental 40

Aperfeiçoamento da
Matemática Básica do
Ensino Fundamental I e II.

Vespertino 80 horas  Ensino
Fundamental 20

Curso Completo de
Matemática: Do Básico ao
Domínio

Matutino 80 horas Ensino
Fundamental 30

Introdução às Finanças
Pessoais Matutino 80 horas

Ensino
Fundamental
Completo

20

Lyrical Jazz - Dance
Aula de Dança Matutino 80 horas Sem requisitos 15

Libras Básico Matutino / Vespertino 80 horas A partir do 8º
ano 40

Oficina de redação e
organização de ideias Matutino 80 horas Ensino Médio 15

Robótica Educacional Para
Jovens e Adolescentes Vespertino 80 horas

Ensino
Fundamental
Completo

15

Informática Básica para
Crianças e Adolescentes Vespertino 80horas Ensino

Fundamental 25

Matemática Conectada: Do
Ensino Médio ao Pré-
Cálculo

Vespertino 80 horas
Ensino
Fundamental
e/ou Ensino
médio 

20

Instalação e Manutenção de
computadores Matutino 80 horas A partir do 8º

ano 25

K-pop Dance
Aula de dança Matutino 80 horas Ensino

Fundamental 25
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Informática Básica Vespertino 80 horas Ensino
Fundamental 25

Qualidade no Atendimento
em Saúde : Humanização e
Gestão

Vespertino 80 horas Ensino Médio 25

Informática Básica para
Adolescentes e  Adultos Vespertino 80 horas Ensino

Fundamental 30

Modelagem 3D
básica/intermediária Matutino 80 horas

Ensino
Fundamental
Completo

25

Plantas Medicinais de
Cerrado Matutino 80 horas

Ensino
Fundamental
Completo

30

Elaboração de estudos
ambientais e legislação:
plano de manejo e relatório
de impacto

Matutino 80 horas Ensino Médio 15

Elaboração de estudos
ambientais e legislação:
plano de manejo e relatório
de impacto

Matutino 80 horas Ensino Médio 15

Astrofísica Geral Noturno / Vespertino 80 horas Ensino Médio 25
Criação de Aplicativos para
celular Matutino 80 horas Ensino Médio

Incompleto 25

English for the Future:
Inglês Avançado para
Inclusão Social e Digital

Matutino 80 horas
Ensino
Fundamental
Completo e
Inglês Básico

15

Japonês básico Matutino 80 horas Ensino
Fundamental 25

Matemática Conectada: Do
Ensino Médio ao Pré-
Cálculo

Vespertino 80 horas
Ensino
Fundamental
e/ou Ensino
médio 

20

      Total 795

2.2. Cada curso possui pré-requisitos mínimos obrigatórios para o direito à realização do
curso, de acordo com o apresentado no item 2.1.

2.3. Os cursos terão duração de  40 e 80 horas, de acordo com a ementa proposta do curso
a ser realizado.

2.4. Os cursos serão ministrados nos finais de semana, aos sábados e domingos
respectivamente, nos horários matutino (das 8:00 às 12:00), Vespertino (das 14:00 às 18:00)
e/ou noturno (das 18:30 às 21:30), de acordo com o apresentado no item 2.1, sendo da
responsabilidade do candidato a escolha da turma e horário para a realização do curso.

2.5. Os cursos propostos para e edição 2026/1 ocorrerão, prioritariamente,  nas
dependências do Campus  Palmas do IFTO,  nos horários previstos neste edital,  exceto por
algum impedimento por parte da instituição, ficando candidato dos cursos do PSID 2026/1,
ciente e de acordo com o local da realização do curso que o mesmo vier a escolher.

2.6. Não será permitido ao aluno mudança de turno e curso após sua seleção e matrícula
no curso de interesse sem a autorização da coordenação do PSID.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições poderão ser feitas na sala da coordenação do PSID, localizada no Bloco
11, sala 173, do Campus Palmas do IFTO, no período de 8 a 22 de abril de 2026, das 8:00 às
21:00h Após essa data e horário não serão mais permitidas inscrições, como ou  através do
Formulário de Inscrição. Após essa data e horário não serão mais permitidas inscrições.
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3.2. A confirmação da inscrição será feita mediante a entrega do alimento no local
especificado no item 3.1.

3.3. Cada candidato poderá se inscrever para concorrência de no máximo DOIS cursos
oferecidos pelo PSID, desde que não haja conflito de horários entre os cursos.

3.4. Para a efetivação da inscrição, o candidato aos cursos do PSID 2026/1  deverá trazer
preencher o Formulário de Inscrição e  anexar os seguintes.

a) Comprovante de escolaridade, segundo os pré-requisitos do curso, disposto no item 2.1;

b) Documento de Identidade do candidato (RG);

c) Cadastro de Pessoas Físicas do candidato (CPF);

d) Comprovante de residência do candidato;

e) Laudo, caso o candidato seja  neurodivergente.

3.4.1. O candidato deverá entregar 2 (dois) quilos de alimentos não perecíveis;

3.5. Não serão aceitos alimentos perecíveis, alimentos  que estiverem com o prazo de
validade vencido, sem embalagem, com a embalagem violada ou alimentos como sal de
cozinha.

3.6. Os alimentos solicitados  como  pré-requisito  para inscrição nos cursos ofertados pelo
PSID são para fins de doação à instituições sociais ou de caridade, não havendo devolução de
alimentos em caso da não seleção do candidato, bem como também não haverá troca de
alimentos.

3.7. A ausência de documentos exigido no item 3.4  e dos alimentos  na quantidade e
qualidade exigidas nesse edital, implicará na não participação do candidato ao sorteio dos
cursos, sendo automaticamente ELIMINADO dos mesmos.

4. DA REALIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO SORTEIO PÚBLICO-ALVO

4.1. O sorteio para os Cursos de Extensão do Projeto Social Inclusão Digital - PSID “Anjo da
Guarda” será realizado no dia 23 de abril de 2026, de acordo com o cronograma do item 7
deste edital.

4.2. A presença do candidato no dia do sorteio é obrigatória, de forma que o não
comparecimento na data especificada ao sorteio do curso escolhido implicará na eliminação
automática do candidato.

4.3. O sorteio terá início às 19h30  no Ginásio esportivo do Campus Palmas do IFTO. É de
responsabilidade do candidato estar presente no momento do sorteio, pois  não haverá
segunda chamada caso o candidato seja sorteado e não esteja presente.

4.4. É obrigatório a apresentação do documento de identificação original indicado no
Requerimento de Inscrição na data de realização do Sorteio (não será aceito protocolo da
solicitação de retirada de documento de identificação), além do comprovante de inscrição,
para a efetivação da seleção do candidato.

4.5. O sorteio de cada curso será feito de acordo com a quantidade de vagas oferecidas
por curso, sendo que as vagas serão oferecidas aos candidatos que estiverem presentes no
dia do sorteio do curso em específico. Poderão ser sorteados mais cinco candidatos além da
quantidade de vagas do curso para compor a lista de suplência em caso de desistência, de
acordo com o que a logística permitir.

4.6. A vaga de cada candidato selecionado é intransferível, não sendo permitido ao
candidato selecionado ceder sua vaga para outra pessoa. Participarão do sorteio e da seleção
apenas os candidatos que tiveram sua inscrição efetivada.

5. DA MATRÍCULA

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScj41RCxfaeU4DcoJ8VhhIFZOgTNgeW0nGi-lnxEuItg1HA4A/viewform
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5.1. Os candidatos que forem selecionados mediante o sorteio terão que participar
das  aulas inaugurais que acontecerão no  dia  25 abril  de 2026, no período matutino e
vespertino, de acordo com a oferta de curso, para a efetivação de sua matrícula.

5.2. Os candidatos selecionados que não marcarem presença até o segundo dia de
realização do  curso  (dias 25 de maio   e 2 de maio de 2026), serão considerados alunos
evadidos, sendo automaticamente ELIMINADOS do curso e sua vaga cedida para os
candidatos que estiverem na lista de suplência.

6. DA REALIZAÇÃO E CUMPRIMENTO DO CURSO

6.1. Os cursos terão início no dia 25 de abril  de 2026, e encerramento no dia 28 de junho
de 2026.

6.2. Para recebimento do certificado do curso, o aluno deverá ter no mínimo 75% de
presença nas aulas, além de participar de atividades práticas do curso e das avaliações dos
mesmos, obtendo média igual ou maior que 7,0. Os alunos que não cumprirem esses
requisitos serão considerados REPROVADOS no curso, perdendo o direito ao recebimento de
certificado.

6.3. As aulas serão realizadas nas salas e laboratórios do Campus Palmas do IFTO. Em caso
de algum impedimento por parte da instituição por efeito de uso do  campus  para
vestibulares, dias letivos, processos seletivos ou concursos, os monitores combinarão entre
os alunos a reposição das aulas mediante estudo dirigido, uso de ambiente alternativo ou
outras alternativas mediante a aprovação da Coordenação do PSID.

6.4. A entrega dos certificados, será realizada na primeira quinzena de agosto,  em
solenidade realizada pelo PSID, sendo obrigatória a presença do aluno no dia da solenidade,
para assinatura do Livro Ata.

6.5. É dever do aluno dos cursos o zelo pelo ambiente de estudo, bem como a disciplina e
respeito para com colegas, monitores, coordenação do PSID e Diretoria do Campus, podendo
ser responsabilizado por qualquer atividade que venha a prejudicar o sucesso e andamento
do Projeto PSID.

7. DO CRONOGRAMA

DATA/PERÍODO ATIVIDADE LOCAL/HORÁRIO

8 de abril 2026 Abertura do Edital para alunos
dos cursos do PSID 2026/1 Site do IFTO Campus Palmas

8 a 22 de  abril de
2026
 

Inscrições para candidatos à
alunos-cursistas dos cursos do
PSID 2026/4

Formulário de Inscrição
ou na 
Sala da Coordenação do PSID,
Campus Palmas do IFTO, Bloco 11
(08:00 as 21:00 h)

23 de abril de
2026 às 19:30 h

Sorteio de todos os cursos
propostos 

 IFTO Campus Palmas local a
ginásio esportivo.

24 de abril de 2026 Homologação das Inscrições Site do IFTO Campus Palmas

25 de abril de 2026 Matrícula e início das aulas dos
cursos do PSID 2026/1

Auditório Central do
IFTO Campus Palmas.

2 de maio de 2026 Último dia para efetivação de
matrícula dos selecionados IFTO Campus Palmas

28 de junho de
2026 Último dia de aula IFTO Campus Palmas.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E ACOMPANHAMENTO

8.1. A supervisão e a avaliação da execução dos cursos de extensão  são de
responsabilidade e competência da Comissão de avaliação e acompanhamento dos
Cursos de Extensão em parceria com a Coordenação de Cursos Comunitários e FICs. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScj41RCxfaeU4DcoJ8VhhIFZOgTNgeW0nGi-lnxEuItg1HA4A/viewform
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8.2. O edital poderá ser cancelado a qualquer momento por motivo de interesse público ou
exigência legal, sem que isso implique direitos a indenização ou a reclamação de qualquer
natureza. 

8.3. Os casos não previstos neste edital serão julgados pela DEPPI e  Direção-Geral,
observando-se as leis e os regulamentos em vigor.

 
NOEMI BARRETO SALES ZUKOWSKI
Diretora-Geral do Campus Palmas

 

Documento assinado eletronicamente por Noemi Barreto Sales Zukowski,
Diretora-Geral, em 22/04/2026, às 19:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3152451 e o código CRC 19BDA968.
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